
Desenvolvimento para todos.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA N° 9.216/2011

..'

TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DAS
PESSOAS INDICADAS.

o Prefeito Municipal de Patrocínio-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO, que a Portaria nO9.196/2011, nomeou as pessoas abaixo discriminadas e;

CONSIDERANDO, o disposto ~ 1° do art. 18, e que o ~ 5° do art. 18 da Lei Complementar nO
6012009, determina a cessação dos efeitos do ato de provimento, caso a posse não ocorra no prazo de
30(trinta) dias da publicação do referido ato.

RESOLVE

Art. 1° - Fica sem efeito a nomeação das pessoas abaixo relacionadas, por não ter tomado posse
no prazo legal:

NOME CARGO CLAS.
ALEX JUNIOR DA SlL VA AUXlLIAR DE ~;ERVICOS GERAJS 509
DENlLSON CAETANO FILGUElRA OPERADOR DE MAQUINAS LEVES 9
DOUGLAS AJ.EXANDRE DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVICOS GERAJS 513
ELIZA LUCIA ROSA AUXILIAR DE SERVICOS GERAJS 519
JONATHA FERNANDES CRUZEIRO AUXILIAR DE SERVICOS GERAJS 514
KELL Y APARECIDA ALEXA1'JDRE AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 512
LAZARA ABADIA DE ALMEIDA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 528
MARIA DAS GRACAS PERElRADE MOURA AUXILIAR DE SERVICOS GERAJS 529
MARIA DE FATIMA MIRANDA AUXILIAR DE SERVICOS GERAJS 526
MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS TONETO ENFERMEIRO 50
MURILO DOS SANTOS DE ALMEIDA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 539
ROSANGELA ALVES DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 51!
SE13ASTIAO LUIZ SOBR!J'<110 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 520
SILVIO ASSIS BAJillOSA AUXILIAR DE SERVICOS GERAJS 537
TA TIANE ABADIA DOS SANTOS MARQUES Au)""ILlAR DE SERVICOS GER."JS 508
VANDERLEl FRESNEDA Auxn..IAR DE SERVICOS GERAIS 536

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta Portaria cntra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio-MG, 21 de novembro de 2011.
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